
Assunto: Coparticipação - Terapia ABA | Ana Laura Moura Soares
De: Andrea Borges <andrea@unimedtc.coop.br>
Data: 26/04/2024, 17:10
Para: steniopc@gmail.com
CC: Fernanda Borges <fernanda@unimedtc.coop.br>, Tais Gianina <tais@unimedtc.coop.br>
BCC: Catia <catia@unimedtc.coop.br>, Vanessa Rosa <vanessa@unimedtc.coop.br>

Três Corações, 26 de abril de 2024

Ao

Sr. Stênio, boa tarde! Tudo bem?!

Em resposta à sua solicitação que nos foi apresentada no dia 22/04, quanto a legalidade da cobrança da copar�cipação nas terapias realizadas
por portadores de TEA – Transtorno do Espectro Au�sta, a Unimed Três Corações apresenta os devidos esclarecimentos:

Inicialmente, cumpre esclarecer que a copar�cipação está prevista na legislação e regulamentação da saúde, no inciso VIII do Art.16 da Lei nº
9.656 de 1998, Lei que regula os planos de assistência à saúde, vejamos:

“Art. 16. Dos contratos, regulamentos ou condições gerais dos planos e seguros tratados nesta Lei devem constar disposi�vos
que indiquem com clareza:

...
VIII - a franquia, os limites financeiros ou o percentual de co-par�cipação do consumidor, contratualmente previstos nas
despesas com assistência médica, hospitalar e odontológica;”

A resolução do CONSU nº 8, de 3 de novembro de 1998 e a IN nº 28, de 16 de dezembro de 2022, também regulamentam sobre o pagamento
da copar�cipação pelo consumidor do plano de saúde quando da realização de procedimentos, bem como a obrigação de estar previsto em
contrato  a  cobrança,  vejamos  o  disposto  na  resolução  CONSU  nº  8/98  e  na  Instrução  Norma�va  28  da  Agência  Nacional  de  Saúde
Suplementar:

Dispõe sobre mecanismos de regulação nos Planos e Seguros Privados de Assistência à Saúde.
...
“Art. 3º Para efeitos desta regulamentação, entende-se como:

I – "franquia", o valor estabelecido no contrato de plano ou seguro privado de assistência à saúde e/ou odontológico, até o qual
a  operadora  não  tem  responsabilidade  de  cobertura,  quer  nos  casos  de  reembolso  ou  nos  casos  de  pagamento  à  rede
credenciada ou referenciada;

II – "co-par�cipação", a parte efe�vamente paga pelo consumidor à operadora de plano ou seguro privado de assistência à
saúde e/ou operadora de plano odontológico, referente a realização do procedimento.”

Art. 4º. As operadoras de planos ou seguros privados de assistência à saúde, quando da u�lização de mecanismos de regulação,

deverão atender às seguintes exigências:

I - informar clara e previamente ao consumidor, no material publicitário do plano ou seguro, no instrumento de contrato e no livro ou

indicador de serviços da rede:

a) os mecanismos de regulação adotados, especialmente os rela�vos a fatores moderadores ou de co-par�cipação  e de todas as

condições para sua u�lização;

Anexo I da Instrução Norma�va nº 28 da ANS: Dispõe sobre os procedimentos do Registro de Produtos e informações a serem

descritas no contrato do plano de saúde:

“Tema X – Mecanismos de Regulação

...

C) Especificar, nos casos de copar�cipação e/ou franquia, os eventos a que se aplicam e o seu valor monetário ou
percentual, observando os limites máximos estabelecidos em norma�vo vigente.

Em atendimento a toda regulamentação que rege as operadoras de plano de saúde entendemos que a copar�cipação presente no plano está
claramente demonstrada, nos termos dos norma�vos, bem como no contrato celebrado entre as partes.

Ressalta-se que tanto no Termo de Adesão ao plano quanto no Contrato de Plano de Saúde, celebrados em nome de Ana Laura Moura Soares,
observamos a previsão da copar�cipação, conforme abaixo:

Termo de Adesão
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Contrato do plano de saúde celebrado entre as partes:

Pelo exposto, a Unimed Três Corações cumpre integralmente a regulamentação de saúde, conforme pode ser verificado a citada legislação e
cláusulas contratuais, que esclarece ao consumidor sobre a cobrança de copar�cipação nos procedimentos u�lizados na cobertura do plano de
saúde,  além  disso  o  registro  do  plano  de  saúde  junto  a  Agência  Nacional  de  Saúde  prevê  a  cobrança  de  copar�cipação  em  todos  os
procedimentos contratados pelo beneficiário.

Ademais,  conforme  citado  na  solicitação,  que  o  judiciário  entende  que  não  se  aplica  cobrança  de  copar�cipação  para  os  beneficiários
portadores  de  Transtornos  Espetro  Au�sta  (TEA),  ao  contrário  disso,  o  judiciário  diante  de  ações  judiciais  ques�onando  a  cobrança  da
copar�cipação para as terapias tem entendido que esta é devida desde que haja previsão contratual.

À �tulo de demonstração, segue anexo recente jurisprudência do Tribunal de Jus�ça de Minas Gerais – TJMG em que demonstra a legalidade da
cobrança da copar�cipação em terapias especiais para portadores de TEA.
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Por fim, esclarecemos que a regulamentação em vigor a RN 465 alterada pela RN 469 de fato não há limitação no número de sessões para as
terapias aos portadores de TEA, todavia a cobrança da copar�cipação incide sobre o número se sessões realizadas, das quais conforme acima
exposto a cobrança é legalmente prevista na legislação.

A Unimed Três Corações espera ter sanado as dúvidas apresentadas quanto a legalidade da cobrança da copar�cipação do presente no plano de
Ana Laura Moura Soares.

Sendo o que nos cumpria, colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos, tanto por este canal quanto pelo WhatsApp da
Ouvidoria (35) 9.9720-5571.

Atenciosamente,

Andrea Borges
Regulação em Saúde
Unimed Três Corações
TEL.: (35) 3239-6022
Email: andrea@unimedtc.coop.br

Esta  mensagem  de  e-mail,  incluindo  qualquer  anexo,  visa  apenas  ao(s)  des�natário(s)  nomeado(s)  e  pode  conter  informações
confidenciais, proprietárias ou legalmente privilegiadas. Indivíduos ou en�dades não autorizados não podem acessar essas informações.
Qualquer disseminação, distribuição, divulgação ou cópia dessas informações não é autorizada e é estritamente proibida. Se você recebeu
essa mensagem por engano, no�fique o remetente por e-mail de resposta e exclua essa mensagem e qualquer anexo.

Em 22/04/2024 11:12, Tais Gianina escreveu:

-------- Mensagem encaminhada --------
Assunto:Fwd: Copar�cipação - Terapia ABA | Ana Laura Moura Soares

Data:Mon, 22 Apr 2024 11:09:48 -0300
De:Stenio Soares <steniopc@gmail.com>

Para:comercial@unimedtc.coop.br

Stenio Marcos Soares
(11) 94359-0929

Início da mensagem encaminhada:

De: Stenio Soares <steniopc@gmail.com>
Data: 26 de março de 2024 08:46:59 BRT
Para: adriane@unimedtc.coop.br
Assunto: Re: Copar�cipação - Terapia ABA | Ana Laura Moura Soares
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Bom Dia! 

Temos retorno? 

A�, 

Stenio. 

Em qui., 21 de mar. de 2024 às 16:48, Stenio Soares <steniopc@gmail.com> escreveu:
Boa Tarde, Adriane! 

Tudo bem con�go? 

Sou pai da Ana Laura Moura Soares e responsável financeiro pelo plano dela com vocês da Unimed Três Corações. 

Lhe escrevo pois me espantei com o valor de copar�cipação cobrado no boleto deste mês, para as terapias ABA. Até
onde eu sei, o plano não pode efetuar cobrança de copar�cipação deste �po de terapia u�lizado para pessoas
portadores do TEA - Transtorno do Espectro Au�sta. Correto? 

Segue o boleto para seu conhecimento e análise, ele já foi pago para evitar que a Ana Laura �vesse o atendimento
interrompido, mas preciso do seu retorno urgente sobre o tema, inclusive sobre o crédito deste valor pago. 
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Anexos:

JURISPRUDÊNCIA TJMG.doc 29,0KB
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